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Araucária, 27 de Junho de 2023. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul/SP 

At. – Comissão de Licitações 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023 

ABERTURA: 22/06/2023 ÀS 13:30 HRS. 

 

 

 

 

 

A DAVILLA COMÉRCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

32.264.944/0001-62, com sede na Rua Berta Klemtz, n.º 349, cs. 03, Bairro Fazendinha, Curitiba/PR, vem por 

seu representante legal, apresentar o presente: 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

 

 
Em face da classificação e habilitação da empresa CIMEL MECANICA LTDA.  e da classificação da 

empresa GERMANI IMPLEMENTOS LTDA., já devidamente qualificadas no processo licitatório em epigrafe, 

em razão do não atendimento ao objeto ofertado, o que faz com fundamento na razões apresentadas: 

 
 

II – SINTESE DO RECURSO  

A Recorrente, interessada em realizar fornecimento do coletor compactador de lixo para o 

Município de Pilar do Sul, apresentou credenciamento, e os envelopes de proposta e habilitação conforme 
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determinado no instrumento convocatório. Superada a fase de credenciamento, a Comissão de Licitação 

questionou os licitantes sobre o atendimento ao descritivo do edital, onde os Recorridos Cimel e Germani 

confirmaram atender ao objeto do edital, seguindo assim para a fase de lances. 

O descritivo do compactador apresentado no termo de referência exige a taxa de compactação do 

equipamento em uma relação de 6:1, no entanto, conforme é possível verificar nos descritivos técnico e 

folhetos apresentados, a taxa de compactação dos equipamentos oferecidos pela CIMEL e GERMANI, são de 

4:1. A diferença na taxa de compactação tem impacto direto na capacidade de coleta do compactador de lixo.  

Proposta CIMEL – EQUIPAMENTO CSC LL 15 / taxa de compactação 4x1  

 

  

Proposta GERMANI – EQUIPAMENTO GR 1500 / taxa de compactação 4x1  

 

Hoje no mercado brasileiro, existem fabricantes que comercializam compactadores de lixo com 

taxas de compactação entre 1: à 6:1, a seleção da taxa de compactação pretendida é fator determinante para 

a indicação do equipamento e do seu valor de comercialização no mercado.  
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Importante ressaltar que a taxa de compactação do equipamento irá determinar inclusive os 

diâmetros dos cilindros e a resistência do aço na fabricação do compactador, não podendo afirmar que é 

característica de fácil adaptação para atendimento às especificações das licitações e seus termos de 

referência, diferentemente da cor do compactador ou dos acessórios a serem incluídos no equipamento, pois 

são itens que agregam, mas não alteram essencialmente o projeto.  

Portanto, considerando o apresentado a recorrente afirma que os valores oferecidos pelos 

Recorridos são incompatíveis com o compactador objeto do certame. Os valores apresentados estão de 

acordo com os equipamentos comercializados com a taxa de compactação de 4:1, justamente como os 

descritivos apresentados em seus descritivos técnicos.  

Corroborando com tal afirmativa o licitante CIMEL logo após a licitação apresentou manifestação 

para pedir a desistência de lance, afirmando não ser economicamente viável o fornecimento do equipamento 

da descrição do edital com o valor de fechamento da proposta. 

  

IV – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer à Vossa Senhoria: 

I – O recebimento do presente recurso; 

II – A reconsideração da decisão recorrida da comissão que declarou classificada/habilitada a empresa 

CIMEL MECANICA LTDA. sem que esta cumprisse com os requisitos técnicos obrigatórios exigidos no Termo 

de Referência do edital, para declara-la desclassificada; 

III – A desclassificação da empresa GERMANI IMPLEMENTOS LTDA., por apresentar equipamento 

divergente do exigido no termo de referência, e que prossiga o curso do processo convocando o próximo 

colocado; 

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

 

 

_________________________________________ 

DAVILLA COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS IND. LTDA 
Maico Dávilla - Diretor 
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